
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNIÈIPAL DE CACHOÈIRO DE ITAPÉMIRIM

EXERCÍCIO DE 198....72..

ASSUNTO

Projeto dé Lei: 'XOl/12

INICIATIVA:
Poder Executivo

HISTÓRICO:
■  ■ ■ V

■  ■ ■ " f' ■ Altera ds, ariigos da Lei 1.26i de

09/1G/1968

;  ■ . ■  ' ' ■ ■ ■ '
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AUTUAÇAO ■ '

Aosvinie seis dids do mês de outuLro do ano de

mil novecentos~e oitenta e , autúo d Projetó de Lei

supra-citado ■ e mais documentos que se seguem , -

Período da presidência: 19 71

Presidente: ■l..,J,a^e_Jlaue3_

„a 19... 72..

Vice-Presidénte: Ari i rri winrp^ t-a o

r Secretário: ftoTiV.a.ga. de Oliveira
2'> Secretário: Moisés .Ivlattos RoLles _



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 72

ASSUNTO >

PROJETO DE LEI ES 103/72

INICIATIVA;

PODER EXECUTIVO

HISTÓRICO:

ALTERA ARTIGOS DA LEI N2 1.261, DE O9/IO/1968

E DA OUTRAS PROVIDÊMCIÁS , ' . " "

AUTUAÇÃO

e seis dias .do mês de ontuLro do ano de

mil novecentos e setenta e dois ' ^ qu^úo o P^ooeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem



RQn:~tr-3- „ - -

Sait! íi-iS iiCSSüüS, ̂ í2C-?/../íê^.
1  '~íy^/!í^M&^./.í^á^èL.^  ESTADO DO ESPIRITO SANrÒ"*^^' (Rublica i' a PresiíSSiUO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

MSAGEM m 29/72

Oachoeiro de Itapemirim, 23 de oututro de 1972.

Senhores Vereadores,

Encaminhamos a Vossas Excelências, para es '

tudo e possível aprovação, o Projeto-de-Iei em anexo.

Estamos às vésperas do dia 28 de outubro ,
"Dia do funcionário I^blico", e a ocasião é propícia para o

cípio reconhecer, através de seus poderes Executivo e legislativci
o esforço daqueles sem os quais não existe o funcionamento da má

quina administrativa Municipal.

Este pensamento deu origem ao presente pro

jeto que duplica o salário-família criado há quatro (4) anos, em

favor dos dependentes de nossos funcionários e, numa lembrança /

de indicação nossa, ao tempo em que éramos Vereador nessa Câmara,

cria ainda um verdadeiro décimo-terceiro (132) salário, duplican

do o "quantum" destinado ao abono de Natal em falfor dos funciona

rios públicos do Município, que data de 1968.

Ã concessão do décimo-terceiro salário, co^

mo ocorre no caso dos servidores protegidos pelas leis trabalhis

tas, passa a ser em proporção ao período trabalhado durante o

ano, medida que consideramos de maior justiça.

Na certeza de que nossas providências encai

trarão eco e apoio ho seio dessa Câmara Municipal, pedimos seja /

o mesmo processado em regime de urgência, a fim de podermos, se /

for o caso, ter a alegria de vê-lo sancionado antes da data de

passagem das festividades relacionadas com o "Dia do funcionário

público".

Atenciosas ãaui^çSesjc^^í n í-';a
í 5

RT^T.TO CARLOS mNHKSB ar'Vi\
Pre fe it o Ijfuni cipal rUUÍ - ■
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PE lEI m ll-l-

AITERA ARTIGOS DÁ lEI m 1261 PB 09/10/1968,

E PÁ OUTRAS PROYIPÉRCIAS.

O Prefeito Mimicipal de Oaclioeiro de Itape-

mirim, Estado do Espírito Santo, Paço saPer

que a Gamara Municipal decretou e eu sanci£

no a seguinte lei:

Árt. 12 - Pica fixado em dez (10) cruzeiros

mensais o salário-família atrilmído a cada/

dependente de funcionário púplico Municipal, ativo ou inativo, inclu

sive da Gamara Municipal, instituído pelo Art, 22 da Pei M-unicipal /

n2 1261 de 09 de outuPro de 1968.

Árt, 22 - Pica fixada em quantia igual ao

valor de um (A) mes do padrão de vencimento

de seu cargo, a gratificação anual, a título de aPono de Natal, con-

dedida aos funcionários púplicos municipais, ativos e inativos, in -

clusive da Gamara Municipal, pelo Art, 23 da lei Municipal n2 1261

de 09 de outuPro de 1968,

§ Único - No caso de não atingir tun (l) ano

o período de efetivo exercícodo cargo, a /

gratificação será na proporção de um doze avos (1/129 para cada mê^

ou çeríodo superior a quinze (15) dias de exercício no ano,

Árt, 32 - Para coPrir as despesas decorren

tes da aplicação desta lei, fica o Prefeito

Municipal autorizado a aPrir o credito que se tornar necessário, lan

çando mãos dos recursos presristos no art, 43 da lei Pederal n2 4320

de 17 de. março de 1964.

Art, 42 - Esta lei terá sua vigência a par

tir de oiituPro de 1972, revogadas as dispo-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEirURA MUmCÍPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEàRDlM

continuação,..

sições em contrário.

Caclioeiro de Itapemirim, 23 de outulDro de 1972,

i , C, V
HÉLIO CAELOS IvLAJTHAES

PRESBITO IIÜNICIPAl



^ BBiéSaSsai. ESTADO DO ESPIRITO SANTO

í  cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO.

PROSETO DE LEI NC 101/72.

PRESIDENTE: HERCULBS SILVEIRA

RELATÓRIO

Examinando o projeto em questão, verifica

mos qúe o Executivo Municipal agiu acertamente em pretender
aumentar a quota de salário-família, pois mesmo assim fic^
S3PE rá inferior aíí do salário-mínimo regional. Sabendo e^

ta comissão que é impossível a equiparação da quota ao sa
lário-mínimo, sentimos entretanto que o Executivo tentou /
pelo menos ajudar aos funcionários, dentro dos recursos or
çamentários.

PARECER

A matéria é constitucional e legal, por

tanto somos pela sua aprovação.

Sala das Comissões, 27 outubro 1972,

■2?



GOMISSSO DE FIMlfÇAS E OHÇMíTO

PROJETO DE LEI WQ 101/72

IIJIGIATIVâ; Poder Executivo Municipal

JnL

^endo em. vista que a Goaiissão de Justiça e

edaçãodeclarou a constitucionalidade da materiai e por e^

contraasaos razão nea motivo para desaprová-laj somos de
Parecer

PA3EGSH

Favorável a matéria.

Á/
, ̂

I

Sala das Comis^sde^ 27 de outubro de 1972,

Qj^ikiA

I
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PROJBTO DS LEI m .101/72 . . ' ■ " , ^ ^

Õ Presidente .da Gamara J-íaiiiclpal de OaGhpQii'-p de

■  mirim, no "j-so de siiae atrrpnjLaóee legals-í Faço • saT:)Gr que
■  ' , - Gamara .deci-etoti seguinte Lei» -

Art, Iff « Fica fixado em-desCiO) cruaoiros mensais o salário-famílla atrl«

f • • - "buído 6 cada denendonte de funcionário páblioo í-íunigirjp.lativo;/
ou inativo, inclusive da. Cam'-iu. ílinlc.lü?'.!, instituído, peló, Art» ' "

^  . 22. da LgI Municipal n^, 1^261 de. 0.9,de outúlDro .de 1968,

nrt, 2B .«Tica fi>:ada.e-cí quantia igual valor de usi(l) nês cto -opdr.so do

•..venc.la©nto üo seu cargo, > gratifica;;Ao' anu.-l, a título dé abo- ,

■.. . 'Ido. de natal, concediu.^ .noo funcionários pullicos municipais,ati
vos e .insitivos, inclusive da Gamara Munioinal, ■ nelo A.r:t,, 23'da
Lèl Muaicipnl jifl 1,261 de 09 d© oiitiVaro do- 1968, ' . . '

^ , §-Único - Ho caoo do não atir.gi.r tim(l) ano o período de efotlvo é:íerc£io
■ .do cargo, a gratificação será n-.propongoo de um doso avós //// •

(1/12) para cada ma;?, cit pòríodo-superior a quinse di.-^n de o-
'xercicio no anp, • ■

Art, 3^^^-Pnrá colDrir as desposqs decorroiTtes da . aplicaq-o desta Lei,'fii.
,  . , c.-> o . Prefeito iíunicipal autorizado a aPrlr o credito que. tornar
j  ■necessáriojlanç.-iiido mãos dos recursos previstos no da Lei

■  Federal ps ^,320, de 17 de março de 196^,
^  '

-■'irt,;^2 « S-sta Lei entrará em vigor parti.r.de- oututro de 1972, revogadas
.as disposições era contrário, . , ■ • • - .
•Sala das. Sessões,30 da outubro de 1972,

Luiz Gonz.agu de Oliveira
no exercício da.Pr9sid'3nci.a da'
GBci.ara •.
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